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ltecebido /c\ /aÃ
Excelentíssirrro Senhor Presidente da Cãmara Municipal de Cascavel, Protocolo

INDICA, nos teÍmos que Íegem o art. 143 do Regimento Intetno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Podet Púbüco Municipal, peÍaÍrte a Sectetaria Municipal de
Serviços e Obras Públicas, solicitando a limpeza e conseÍto da boca de lobo situada na Rua

-{pinajés, em frente ao númeto 1,3Z\,barro Paulo Godoy.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 16 de setembro de2020.

Jusufrcativa:

Â presente proposta legislativa terr, carâter de primeiramente garafisr a

seguÍança dos munícipes que aü transitam, visto que a referida boca de lobo está suja - o que
ocasiona entupimento em caso de chuva - e também quebrada, o que pode desencadeat um
acidente dos mais gÍaves no local, jâ que não podemos pÍeveÍ poÍ quanto tempo a estÍutura
se sustentatá.
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